LEI Nº 4.764 - DE 06 DE OUTUBRO DE 1999.

CRIA O PROGRAMA DE APOIO À 3ª IDADE.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - Fica criado o Programa da Apoio à 3ª idade, dirigido à população idosa residente, há, pelo menos, dois anos no município de Patos de Minas.
Parágrafo único – Entenda-se como idosa, para os efeitos desta lei, a população situada na faixa etária acima de 55 anos.

Art. 2º - O Programa de Apoio à 3ª idade tem os seguintes objetivos:

I – Geral: realizar atividades culturais e de lazer direcionadas ao idoso, que favoreçam o relacionamento interpessoal, a troca de experiência e a expansão de sua criatividade e sentimentos.
II – Específicos:

a) Promover encontros articulando os diversos grupos de 3ª  idade,  atendidos pela administração municipal e outras instituições, e a população idosa do Município;
b) propiciar ao idoso asilado a participação em eventos extra institucionais  e a convivência com outros grupos;

c) dar oportunidade à participação do idoso na definição dos eventos a serem realizados;

d) promover atividades eventuais nas áreas de cultura, lazer e turismo;

e) atender o idoso carente nas suas necessidades básicas.


Art. 3º - Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênios com instituições governamentais e não-governamentais, no sentido de alcançar os objetivos deste programa.


Art. 4º - O Programa de Apoio à 3ª idade poderá ser enquadrado nas ações de assistência ao idoso desenvolvidas pela administração municipal no setor de assistência social.


Art. 5º - O presente programa será regulamentado em noventa dias, a contar da data de sua publicação.
Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 06 de outubro de 1999, 109º ano da República e 131º do Município.

CLENIO FRANCISCO DE CARVALHO - Presidente.

